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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O8O/2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

080t2024, QUE FAZEM ENTRE St l*Ut[CíptO
DE TIO HUGO E A EMPRESA ELEVATE
UTILIDADES LTDA

O mUNtCínO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro Progresso,
na cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do CPF no

000.886.930-82, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ELEVATE
UT|LIDADES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 52.996"455/0001-02, sediada na
Rua Peru, BB Centro, na cidade de Taquaruçu do SuliRS CEP 98 410-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Tharles Gabriele
Cauduro, portador da Carteira de ldentidade no 8087319409, e CPF no 030.925.790-
54, tendo em vista o que consta no Processo n" 2024.003/0044 e ern observância às
disposições da Lei no 14.13312021 , da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1.36412023, resolvem celebrar o píesente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no 01412O24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Contentores de
Resíduos, objetivando atender as necessidades da Secretaria da Agrícultura e Meio
Ambiente conforme especiÍicações e quântitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: ELEVATE UTILIDADES LTDA
cNPJ: 52.996.455/0001 -02
ENDEREÇO: Rua Peru, 88 Centro, na cidade de Taquaruçu do Sul/RS CEP 98.410-
000
REPRESENTANTE: Tharles Gabriele Cauduro
E-MAIL: licitacao@elêvateutilidades.com.br
TEt.: ( 55 t.2038-0222
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densidadê, com certificação
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2. cr-Áusuu sEcuNDA -vtcÊucn.z"l. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Têrmo de
Referência, 90 dias, com início na data de 07/06/2024 e encerramento em 07109/2024,
prorrogável na forma do art. 't 07 da Lei no 14.13312021 .

3. ct-Áusula TERCETRA - PREço.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 59.560,00 (cinquenta e nove
mil quinhentos ê sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do MunicÍpio, para o exercÍcio de 2024,
na classificação abaixo:

Aiividade: 2062- ManutenÇão das Ativid.do Fundo Mun. do Meio Ambiente
Elemento: 33903000000000 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CR|TÉRIOS DE ATUALIZAçÃO
MONETÁRN.
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor
a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA do mês anterior
ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Reíerência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILíBRIO
7.r. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será
de I 0 (dez) dias úteis.
7.2, O prazo para resposta ao pedído do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.
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8. clÁusul* orrAVA - cARANTIA or execuçÃo.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

e. ctÁusula NoNA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo.
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cr-Áusuu oÉcrrln - FrscALrzAÇÃo.
10.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por
ComissãolRepresentante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1. cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
11.1. As obrÍgações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

L2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS,
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

13. cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - EXflNÇÃO.
13,1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no
inciso ldo art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as consequências indicadas no
art. '139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
13.1,2. Amigavelmente, nos termos do art. 'l 38, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

13.2. A extinÇão contratual deverá ser formalmente motivada nos auto§ de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 3.4.3. lndenizações e multas.

L4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -VEDAÇOES.
rql. ÉvEDADo A CoNTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
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14.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ls. clÁusum oÉcrua eurNTA - llrennçôes.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
no 14.133Í2021 .

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do conirato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.

x7. cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA - puBLtcAçÃo,
17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14J3312021 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.
ls.L É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

Tio Hugo/RS, 07 de junho de 2024.

ELEVATE UTILIDADES LTDA
Responsável iegal da CONTRATADA

GILSO
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